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Ofício/PGM no 69212020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamenle.

iano Brag
or Geral do Municí
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Ruâ Pârâná. 5000 Caixa Poslâl I 15 ChP i15807 900 CNPJ 7ó.208.867/0001 07

Cascavel, 12 de agosto de 2020.

Em resposta ao Requerimento no 16312020, de autoria do
vereador Valdecir AIcântarai Patriota, seguem as informaçôes solicitadas
conforme se observa em anexo.
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Oficio n.ô 439/2020 Cascâvel, 04 de agôsto de 2020

Rcf: Resposta a C.I- n" 1739/2020
Requerimento oô 163/2020 - Câmara Munioipal de Cascavel

Atenciosa,ilente,

Janico Muller
Agente Administrarivo
Procuradoria Ceral do Município

Presidente do IPC
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Prezada Senhora

Em resposta a C.L n' 113912020 referentc ao Requerimento n' 16312020 da Câmara

Mudcipal de Cascavel que solicita infomações sobre a Estrada Municipal São Salvador.

Considerando o trecho desta estrada que abmnge o lote 14-l-A da Gleba Cascavel, no

qual está sendo implantado o loteamento Jardim das Florcs aprovado sob pÍolocolo n'

65050/20 12, informa'se:

Quanto ao item 1: Conforme solicitado nas diretrizes básiÇas ç parcceles técnicos (em

aoexos) emitidos pela Comissão Técnica de Análises - CTA, o loteador deverá executar com

toda a it&aestrutura o referido trccho até a Rua Grécia.

Quanto ao item 2: O loteador tem um prazo de dois anos paÍa executar toda a

inÊaestrulura do loteamento, corforme projetos aprovados pelos órgãos compete[tes, após a

publicação do decre[o de aprovagão do loteamerto.

Quaúto ao item 3: Em 26 de janeiro de 2019 foi publicado o Decreto no 14.391/2018 que

dispõe sobre a aprovação do loteamento Jardim das Flores, determinando ao loteador a execulat

todas as obrâs de inftaestrufura em conformidade com os projetos complementares aprovados

pelos órgãos coEpetentes.

Quarto ao item 4: Segue cópia de parte do mapa aprovado do lotoâmento, com destaque

na Esrada São Salvador.

Sendo isso que se tem a informar até o presente momenlo pelo SetoÍ de

Parcelamento do Solo.
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CoM§sÂO TÉCNIcA DE ANÁLIsEs -CTA

Loteamento Residencial

Parle Lote 14 - Gleba Cascavêl

Nelson Padovani & Cia LTDA

60.07rí2 L.-.\ ..... L..---- - - ,\g'I

irêtor, e regulamentada pelo Decreto n". 8.88112009, em atenção ao

acima mencionada e conside.ando as atribuiçôes que lhe

o vigente, expede as presentes diretrizes para a lmplantação de um

essas que terão validade de 02 anos, sê não houver nenhuma

modificaçáo na islaçáo pertinente

1- Prinçip Lêis aplicáveis

Lei Federa no 6.766/79 de 19.12.1979 (Parcelamento do solo urbano)

Lei Fede n'9.785/99 de 29.01.199 (alleraçóes na lei6.766/79)

Lei Compl

Empreendi

Local:

Requêlente:

Protocolo:

28/2006-Plano

requerido no

confere a legis

Loteamento, di

Lei l,4Lrni

Lei Mun'iôi

Lei lúunici

Diretrizes Básicas no, 70/2012

A Comissão éçnica de Análises, criada através do art. 280 da Lei Complementar n'

entar no 28/2006 de 02.01.2006 {Plano DiretoÍ de Cascavel)

'1.967/87- (Parcelamento do solo urbâno), ê suas âlterações

.2-.58919§--(Zoneamento e uso do solo) e suas alterações

5.706110- de23.12.2010 (DeÍlne o Perímetro Urbâno)

70t2012

#
o RÉOUERENTE

DÍetrizes Básicas
Emitido peia Estag Janaina dos Santos
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isado, ou seja, o lote 14 da Gleba Cascavel, constante na matrícula

de no 13.806 do o SRl, pela Lei 5.706/10 enconira-se denÍo do peÍíÍnetro urbano. Pcr

sua vez o Pl Diretor, e Lei 25E9/96 enquadra o rêferido local dêntrô dos

Zoneamentos d Baixa Densidade 2 e Fundo de Vale com Presêrvâçáo Permanentê

3- Pa de uso e Lotes Mírimos

12,00m

4- lJsos P

5. Situação d umental do lmóvel

nLAs i de área, medidas e ângulos constantes na malrícula ou transcriÉo

ser coincidentes com a situaçáo no local. Caso isso não ocorra ôdo imóvel

requerente d

2- Localiza
^'r"'' O local

, Macro zoneamento, Zoneamento

providenciâr â retiÍicação do dooumento. Para tânlo o mêsmo deveÍá

com a descriÉo do peÍímetro do imóvel com ângulos, medldas e

rí no mínimo dois vértices da poligonal georeÍêrenciado com

2

âpresentar pla

confrontações,

informaçôes ô

lvlunicipio.

co

coordenadas em UTM, para conferência na basê caÍtográfica do

Para aprova do projeto do loteamento, o reque.êntê deveÉ apresentar a

Dkeirizes Básicas 70t2412

Q"

fu,W

Zara

ocupaÉo Máxlme Do Lotê

Bâlxe

Densldãde

2

1 50% 360 00m':32

1 40% 60% 5 600.00m' 15,00m

Zona Tolerado

Baixa DensiCade 2 x

x

ÂO REQIJE RÊ N-T E

Emitido pelá Janaina dos Sanlos
Página 2 de 7

I

, i. ,\r,

l

I

80%
l

t

i



matricula do

impostos mu

óvel em nome do interessado, juntamente com cêrtidáo negativa de

cipais, provando não estar o tearêno onerâdo com impostos. (art. 10,

inciso Il e lll lei 1.96787)

Para possi conferência das dimensões do teÍÍeno, reiiÍicado ou não, o requerente

deverá deixar materializada as divisas com marcos de madeira ou de concreto

li]te 13!q 14e 15. ?.".. :.,':!

ü9.,-')

^. 
/

,i,;l \ , /

ia!4'Q lt,Çql"a/ 
;p{,+,1*P{. ,,.',J..,t1 I t lr

ná.I?"lli 1?,',.

í"* e anuências prévias

caÍtâ de viabilidade fornecida pela Companhia de Sanêamento do

EPAR, quanto a disponibilidade de alendeÍ o local com água potável,

existência de rede de coleta de esgoto sanitário.

carta de viabilidade fornecida pêla Companhia Paranaense de Energia-

Copel, qu ao forneclmento de energia.

caÍta de viâbilidade da SecÍetaria lvlunicipalde Meio Ambientê, quanto a

da coleta de residuos no local.

1

...}J- norese

Paraná -

bem como

flf= n pres

J-'

1/..Compalihi

possibilidad

{,ltrsrteno a I ça ambiental do lnstituto Ambiental do Paraná- IAP (Licença préviâ,

Iicença de I laÉo e licenÇa de Operação)

obs: É obrig tória a ligação da rede de coleta de esgoto sanitário a rede pública

7- Sistêma

|-\- o em

necessária (

0\t - Deverá r complementadâ a caixa das viãs circundantes ao loteamento, se a

área do mês estiver sobrepondo essas vias.

o Sistema Viário com os loteamentos exislentes e os projetos de

loteamentos

emitidas pra

o entoÍno, os quais já possuem diretrizes emitidãs, êspêcialmente as

m ca50 área contemplar, em todo ou em parte, a Estrada Municipal A[o São

ser executada com caixa de 20,00m a partir do prolon

(lei 2590/96)

imento deverá teÍ acesso por via oficial com toda a infra- estrutura

10 inciso V da lei 3.753/2003).

-/ot2a12

na Janaina dos Santos
a3de7
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ASll

- Prever

próximos,

1.967t87)

- Quando

alinham pÍea,ial da quadra 03 do loteamento EnÇantado

a margeandg a preservação permanente. i ;:-' '::'^ f i:': l 'l:'i "

públicas guardaráo entre si, consideíados os âlinhamentos prediais mais

ma distância não inferior a 40,00m nem superior a 300,00m. (art.20 da lei

8- Planos

8.1. Pro

apresentação do pÍojelo geométrico, a CTL analisará o arruamento

e Estudos

Urbanístico / Planiallimétrico/ Terraplanâgem

deve,ão ser apresentados em escâla adequeda, em 01 via os quais

de acordo com a lei de parcelamento do solo. DentÍe as questões

atendidâs salienta-se

rá ser aprêsentado o projeto plâniâltimétrico da árêa com a

ndicação das curvas de níveis de metro em metro na escalâ adequada

lertamos que as áreas com declividade igual ou supefior a 30% náo

Íáo ser parceladas

rojeto de terrâplanagem (perfis com cortes e âtêrros das ruas).

de drenagem, preservâção peÍmanente, reserva legãI, laixâs de

idáo de passagem de linhas de transmissão de energia, adutorâs de

ua, esgoto, drenagem pluvial, ou outras obras de órgãos públicos ou de

eessionárias de serviço públiro

Dketíizes Básicas

Os

serão analis

que deverão

1,...

ú. o projeto urbanístico deverá constar a planta de locãlização, onde será

lantado o loteamento mostÍando os loleamentos adjacentes.

ser prevista uma área de Utilidade Pública, a ser doada ao

uniclpio, coÍrespondente a í5% do total dâ área útil conforme arts. 138

lX da lei28/2006 e art. 34o inciso I da lei municipal no 1967i '1987 A

calização da mesma dependerá dâ aprovação da CTA

§ ser mostiado em projêto, se houver, rios, córregos, as áreas de

s'
C\

AO nÉ UÉRENTE

Emitido pela Janêlna dos Santos
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\'( Apresentar estatístice, contendo áÍea do terreno, área de preservaÉo

permenente, área de Íuas, área ocupâda por lotes áreas de Utilidade

Publica.

a.2 - P complementares dê inÍra estrutura

- Após liberação do pro,êto urbanÍstico, o requerenle deverá aprovar junto aos

órgãos ntês e às concessionárias de §eÍviços pÚblicos os seguintes projetos

a) PÍo dê pavimentaçáo asÍáttica:- 
-

de drenagem- (galerias de águas pluviais, sargetas, bocas de lobo êlc..

da rede de distÍibuição de água potávêl;,,

de coleta, tratâmento e destino do esgoto sanitáÍiol

da rede dê ênergia, incluindo e iluminação pública;-/

de arborização viária nos passeios públicos - Lei munlcipâl 3.350/2001;

b)P
c)

d) Proj

e)

0 Pro

s)P de recuperâção das áreas de pÍeservaçào pêrmanente (se necessáÍio) -

Florestal;"'

de sinafzaçáo viária, horizontal (pinturas faixas) vertical (placas de

Ção) - lei 2590/S6 e Código de Trânsito;

de denominação de ruas;-
de calçãdas nos passeios conÍorme lei muniripal5.74412011?. 

'

de marcos deljmitadores de cantos de quadras;-
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h)

D

i)
k)

D

Códig

sinal

Pta

P

Proj

Estudo lmpacto de Vizinhança - Dependendo do no de unidades, conformê art

30 incis

m) Cronog

/ülll da lei municipal no 3.566/2002;

ma físico e flnanceiro:

das obras dê inÍra estrutura

OBS Os p e planos desêííos acimã .crn as devidas Anolaçoes de Respônsabitidades Íécnicês
dos nos seguintes óEáos:

ilens â,b nâ SESOP (Secretáaiê túunicipal de SeNiços e Obras púbticás)1) Os desc tos

Diretrizês Básicás

n) Orçam

,Àr'r

n
ÀC ÍlÉQ UE RE hTT

Ernitido pela
.70t2012
Íia Janaina dos Sanlos
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2) Os dêscrjlôs iiens c, d na SANEPAR (Companhia dê Sãnêâmenlô do PaÉná)

3) O descrito no o na COPÉL (Companhia Parânaense de EneÍgia)

4) Os descítos itens f, g na SEMAB (Secrêtâria Municipalde M€io Ambiente)

5)OitemhnaC S (Companhia de Engenhaíia dê Trensporle eTÉnsito)

6) Os itens i, j, k I na SEPLAN (Sêcrelada de Planeiêmento e Uóênismo)

I - Execução as obras de infra estrutura

-Comaa dos projetos nos órgão competentes e com a êxpedição do

alvará de cons çáo o requerente deveÍá executar todas as obras de :nfra eskutura

conÍoÍm€ os p

Certificado de

aprovados, (ert.23 da lêi '1967/87) sob pêna da não expedição do

- O prazo m

Lsão de Obras:

para execução das obÍas de infra estrutura é de quatro anos;

paÍâ execuçáo das obras de infra estrutura o requerente deverá- Como ga

firmar um tê de caucionamento de terreno no valor correspondente a custo dos

l0 - Requl

- Para a

coprãs âssrn

quitadas, e tâm

tl:. A denomi

complemêntarês

ção deÍlniliva, os projetos deverão ser apresentados, em no mínimo 03

pelo loteador e pelo responsável técnico, com as devidas ARTS

m em arquivo digiial, (CD ou DVD) no formato DWG ou DXF-

ção do loteamento sugerida pelo empreendedor será veriflcada junto

Página 6 de 7

ao Cadastro T co l\,Iunicipal evitiando nomes em duplicidade;

- Qualquer q namento com relaçáo a estas Diretrizes, deverá sêr encaminhado

por escrito a issão Técnlca de Análise, quê levará o solicitedo pârâ análise e

avaliação e rmente dará ciênciâ âo requerentêt

- Ouando dâ rêsentaçáo dos projetos, o setor de parcelâmenlo do solo, Íará as

análises referenies ao contrdo na legislaÉo e normas vigentes;

- O requererlte está suieito ao atendimento dos procedimentos do setor de

licenciamento; 
I

oiret.tzes aasicss .$
Emitido pêlà Eslê94

{

WÀO REQUEREHTE

.7012012
ía Jânaina dos Sanlos
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trabalhos a serJn realizados.
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- Aprovado o projeto te loteamento o loteador deverá submêtê-lo ao registto

imobiliário dentro de 180 dias, sob pena de caducidade de aprovação (art. 35 da lei

municipal 1.967/87);

- E proibido, vender lotes de parcetamentos nao r"gltrrOo. (art. 37 da lei federal

6.7ffil79).

§

Cascavel,29 de Novembro de 2012

Engo Luiz Antônio Dall'lgna

Membro da Comissão - SEPLAN

Arqã L4êlan h noni Mülle.

Suplente - SEPLAN

Engo t dos Sa Tormes

Membro da Comissâo - SEPLAN

DiretÍizes Básicãs no. 70/2012
péla Esiâgiáíâ Janeinâ dôs Sanros

Membro da Comissáo - SEPLAN

Suplente PLAN

ÀO RE UÉRENTE
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CÁ,SCAVEL

Atâ da 02r Reunião dâ CoEissáo Tócnicâ de ADális€ CTA dê2016, ilstituidã pelo Árt.280 dâ Lei
Coúplêmertâr ro 28/2006 - Pkío Dlretor, regulâmêntada pelo Decreto r' l1367de 24 de Julho de 2013.

Aos onze dias do mês de fev€reiro de 2016, rêunlram'se na SecretaÍia de PÍanelamento e l.Jrbênismo

- SEPLAN do Município de Cascâvel - PR, os menrbros abâ;xo assinêdos, integrôntes dê Comissão Té.nica

de Análisê - CTÂ, para deliberarem sobre os processos pendentes, que necessitam de análise desta

Comissão, os quais estão discriminados individualmente coín os Íespectívos pareceres em folhas anexâs,

devidamente numerâdâ§-

A presênte Íeunião têve iíício às 09h00min e término às 12h00min, do dla 1U02/2016 e nadâ mâis

tendo anallsãr lavrou-se e presente ôtê que vai ser âssinâda pelos membros da CTA.

Cêscavei, 11 de feverêiro de 2016

Engo e Rlssieridos Reis Scardoelli

SEPLAN

r 60rnesdos Santo

SEPLAN

EnSe Luiz Ântônio Dall'lgna
SEPLAN

Arqa 111"1"

Arq. Janecel: Câetâno da Silva
SEPLI.N

02! Reniáo da Comi§sáo Íécni€ Í,e Ànáiisê , CTA dê 1 1 de tevêreto de 2016.
ÊBltido pela E§aglált de Engonbaria Ciüh NatÂLie Dziera §andtiíi,

iMuller
SEP N

Lr"fi-
De Gonzêüi

SEMA

P.êÍe lua Municlpaldê Cascâvê t/S Êc rêtar à dê Ptê.e;ârnento e o/ConissáoTécnicà de Anállses - CTA
Teletone (o.(4s) 3321 ,236S - Fq (OÃ4s) 3321 -20§3 Email; CTA@cs*avêi.pr.§ov b.

Êuâ P€ráná 5000 CÉntrô - CEp B5. Bj o.coo

il!i
il
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Precesso: 65050/2012

Reque.entê: Nelson Padovanl & Clâ Ltda

Assunto: PÍojeto de Obras - AprovaQão de Loteamênio

lnformãções corais:
. Local:

Lote: l4-D e Partê do Lote 14

Loteamento: Gleba Cascavel

DefêÍido ( ) lndefêrid@ ( )

Em atençáo aos questionanrenios êÍotuados p6lo setor de parcelâmento do solo na Íolhâ 116
do processo acima mencionado e considerando quê o processo êm anáÍisê Íoi protocoiado em
1711212012, com dirclrizes já expedidas, anterior portânto da Loi de Uso do
Solo e Slstema Viário atual, e considerandó aindâ o disposto nos artigos 138 e 139 dâ Lei
6.17S/2013 a CTA se manlÍesta sobre o projeto apresentado ern 1 1 de janeko de 2016.
l) Quahto a área de utilidade oública: Considerândo que o projeto anexado e numêrado no
processo, como Íolha 78 no qual o PieÍêito municipal aceitou a localizaçáo das áreas de
utilidade pública, e consíderando ainda que o projêto âpresentado erÍ 11/01/2016, náo
modiÍicou a localizaçáo das mesmas, somente houve urna ampliaçáo de área de UP e
considerando a área de mata (náo ediÍicáve,), a CTA aceita a posiçáo dâs mesmas. Sâlienta no
entanto que a rnetragem a ser doada ao municÍpio deverá atender a legislaçáo úgente.
Outrossim âlêda que o Lote resultânte das áreas de UP + mata + preservaçáo permanente
deverá ser único, visto a necessidade de acesso âos mesmos. â1r
A CTA sugere que o projeto seja rêênviado ao preÍeito pârâ nova análise
2) Quãnto ao Sistema Viárior
Item 2 - Quanto a nova configuraÇáo do Sistema Viárlo, a CTA entênde que a proposta
apresentada na Íolha 37, ou seja, o prolonga
Albuquerque, evita o traçado sinuoso dessa ultima
Itêm 3 - Quanto a Rua Pedro Jul;o Gabana, póssl

da Rua Alecrim até a Rüa Elena
, melhorando Íluxo de veículos

êtc do tra rte coletiv.o, a CTÂ tem
solicitado em Dirêtrizes enteriores caixa de 20m; o plocesso sendo analisado lâs
leis anieriores à 2013, no mínimo a caixa dessa rua ter largü

02ã HeuÍiáo da Comissáo 'récnicá de A6á-r§ê - CTÀ de I 1 .iê iêwreto de
Em(ido pela 3lagiána de Engênhãria Civil: Nalalie Dzlolrâ Sadrini.

PreJ€llura rr',uriôipa dê CÀs.âvel/Secretaria de Paneláúenrc e
ieE6ns (0u45) 332r.23bs- Fa (o*zí fi21-2osi -

vlA

núa Pâ€nã, s0Ô0 cehto - cEP 85,810-cco

16m (coletora)

l

--h ut
§q:.\ '

Âtâ dâ 02rRrunião dâ Coraissáo Técnica deÁnális€ CTÀ dc 2016, instituÍdâ p€lo 1ârL 280 ds n ei
Conplementâr n! 28,2006,P|âDo Diretor, regülâmêntadâ pelo Decreto r" 11.367de 24 de Julho de 2013.

Párecêr Íécnico no 30/2016

Observeçóes:

I

l

L

I
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CASCAVEL

Atâ dâ 02'Rêutriáo dâ Coroissão TécDica deAnálisê CTÀ dê?016, tnsútüida peloArL 280 dâ Lçi
Complementâr n" 28/2006 - Plâno Diretor, regütâmentâda pelo D€cr€to n' 11.367de 24 de Julho dê 2013

Processo: 65050/2012

Requerentê: Nelson Padovan,& Cia Ltda

Assunto: Projêto de Obras - Aprovação de Loteamento

Parêcer Técnico h' 30./2016

Item 4 - Quanto a Rua Jasmim - também com relação a essê rua â CTA tem solicitado em
Dlretrizes e Pareceros anteiores, a caixa dé 20m. O prolongamento dessa rua e de grande
importância para a ligação com o Bairro Universitário, Esse prolongamento esta previsto para o
Íundo do Parque Colina Verde, ligando com o lole destacado do Condomínio Saíraider nos
Íundos para uma possível ligaçáo com a Rua Joáo lVerlin, formando binário com a Pêdro Bâú.
A CTA entende que para manter a coerência côm as leÍs que estáo sendo usadâs para analise
do projeto, a caixa dessa rua deveE ter no minimo 16m (coletora). Esta rua será também a
'utura .igaçáo con o Loteamento Vereoas. OIA
ltem 5 - Quanto a via margeando a preservaçáo permanonte, a CIA entende que no momento,
pêlas condiçóes lopogÍáÍicas do teíeno, bern como as condíções geológicas, náo há
necêssjdado de execução.e i
Item 6 - Quanto a estràda Alto S. Salvador; a mgsma deverá ser exêcutada levando êm
considêraçáo a caixa já executada no Loteamenb Veredâs (Rua Boa Esperança) devendo a
mesma ser executada com toda a inÍraestruiura até a Rua Grécia, conÍorme determinaçáo da
legislaçáo vigênte. Ouanto a lâroura cja pâvimentâçáo, largura de calçadas, somentê poderá
ser deÍinjdo q
estrada rurel
Item 7 - Qua

ponívêl na atual

ruas do Parque

a quantiÍicaçáo das áreas de UP

dimensóes exatas da caixa dis

es nos bolsões de retorno da

o ij

Residencial Colina Verde, a CTA nada tem a ôpor ao parecer da SEAJUR nas Íolhas 112 e
113. ;l\
3) Oütras considêraçõêsl
- O requerente dêverá atender o quê Íoi solicitado pela Secretaria de Meio Ambiente no
parêcer anexado nas folhas 102 e 103 do processo 6505012012; A reÍerida inÍormaçáo é dê
sumâ importância para a dêÍiniçáo dês áreas de prêseNaçáo permanente, e em conseqüência

02i Beunião da comissáo Técnica ce Anáise - CTA ds 1 1 dê Íe!€rêtê de
Emitido pela E61agiá a de Engenha a Clv : Nata ie Dziewa Sandr n, c

PGÍeitura Muni.ina:d€ Cascavê lS écretán a de Pranêjãrenb€ Urbanisooic.rílesáoT;cxicadeÁôôlises- CTA
Têlêrôiê (0xx45) 3321 '2368 - F& (Orr45) 332: '2093 - Email CTA@.ã6ca!el. pr,gov br

Buã Psar.", 5000. Cerrô - CEP 45.6r!{OO
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EmpÍeendimento:

Local:

Requêrêhte:

Prolocolo:

cascÂvEL

COII§SÃO TÉCNICÁ OE ANÁL]SES - CTA

Loteamento Resldencial

Lote n'14-1-A - Gleba Cascavel

SONATA PARTICIPAÇÔES E INVESTII,IENTOS LTDA

14960/2017

Diretrizes Básicas \' O4l2o17

A Comissão Técnica de Análises, criada através do art. 280 da Lej Complementar ]l". 28/2006,

aÍterâda pelo al1. 263 da Lei Complementar no 91/2017 - Plano Direlcr e regulamentada peÍo Decreto

n". 11367 de:24 de julho de 2013, em atençâo ao requerido no processo acima mencionado e

considerando as atribuiçóes quê lhe conÍêre a legisleçâo vlgente, expedê as diretrizes para â

lmplaôtação de um Lotêamento Residêncial, diÍetrizês essas que leráo validadê de 02 anos, se náo

houveÍ .enl.u.na modrricação ne'egrslaçdo pertrnerte,

1 - Principals Leis apllcáveis:

Lei Eedêral no 6.766/79 dê 19.Í2.1979 - Parcelamento do Solo Urbano;

Lei Fedêral no 9.785/99 de 29,01.199 - Atteraçóes na Lei 6.766/79:

Lei Complementar no 9112017 de 23.02.2017 - Plano Oiretor de Cascavel;

Lei Muôicipal 6.697/2017 - Parcelamento do Solo;

Lei MunicipâJ 6.696/17 - lJso do Solo Urbano;

Lei Municipal 6.700/17 - Sistêmâ Viário;

Lei I\4únicipal 5.706/10 dê 23.12.2010 - Perímetro Urbano;

Lêi lúunicipal 3.350/2001 - Arborizaçáo Urbana;

2 - Locãlização e Zonêarhênto:

O local ânalisâdo, ou seja, pafie dô ote n'. 14-1-A dâ Glêbâ Cascâvel, constantê nê raatrícll a de

n" 49.922 do 3'SAl, pela Lei À,4unicipal 5.706/10 - de 23.12.2010 -'Perímetro Urbano" encontra-sê

dentro do perífiêtro urbâno. Por suâ vez, a Lêi de Uso do So o 6.696//17, o local situa-se

sêguintes zonerlmentos:

rb
"(

Fo E C EU t.,l

Oirekizes Básicas n' 0412017 de 27 de r|.arco de 2A17.
EÍitido pe a Estagiár a de Éngenharla Civi| Nataliê Dziêwa Sandr nl
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1) ZFAU-SUOC 1 - Zona de Fragilidadê Ambiêntal Urbana - Subzona de Uso e Ocupaçào

Controlados 1;

2) ZFAU-SP - Zona dê Fragllidade Ambiental Urbana - Subzona de PrôteÉo;

3) ZFAU-SUOC 3 - Zona de Fragilldade Ambiental Urbana - Subzona de Uso e Ocupação

Controlados 3.

3 - Parámetros dê uso e Lotes MÍnimos no local de possivêl pârcelamênto:

OT

(m'){'20) 1m')

T
cÂ,

Bas.

ZF AI)

SUOC 1

1

0

hil2 600 300

240
ZF AIl

(*2) O Coeficiente de ApÍoveitamento MáxiÍho é êplicável nedianle a u lizaçáo do inslÍumenlo da Oulorgê

Anerosa do Dircila de Corslnr4 6xcêloros casos regülêmenlados neslà e ne leiespecíficê.

fq PadeÉ sér exigida Rêaua FÍontal ltllnimo diÍerênciêdó quâhdo hêcessáàa para ajustar as difiensões das

vias narginais, adeiais e caletores êm coníarhidade com o Plaha Municipê| Viáio e de Transpaíles. Em lados

os câsos atender limite de árees nào ediíicáveií deíinidos na lei de Parcelamento do Solo.

('5) lndepencleÍtemenle Ca e\islência de abeáuràs para )luminsçáa e venlilaçào nas percdes externâs da

êdÍicaçáo, e abigêÍóio a rccua lateral estabelocido, a qual respeilaÍá a lifitte mÍnnno do 1.5 metras ê néo seÍá

exÍgida até ê altuft de 7,5 fielús cohladas ê paiit'da nivel do tenena ciftundênte, ressalvadàs âs d;spo§lções

)6diga de Obías do Munbípia.

(:6) Havenclo ponto de estrêngulanento no lote, cleveQ permiti passageín com laryura úlnima igual ou supeiaí

ê Z3 dê Teslade Mínimd

('13) Nos imóvois lindeircs à radavia, Rêcua Frcntal MÍnimo igual a 5,A fio?as, e será medido a pali da linte
rêgulaneníarda íaixa dê donlnio, Em Íodas as casos atendeao limile do áreas néa edificáveis definidos na leide

Parcelamento clo Solo,

f11) Ém conÍonnidadê com à bgislação âíibíental.

('20) Alén do recua úÍnima exigido am cada zana, a edificaçáo devêrá respêlaÍ Íêcua midma de h/6 fieclida

SU OC

dosdê a centra da calha dâ rua, sendô petnitida escslanêmento das valunes

b

Minimâ

(m)

lVÍnana

{m')('6)

ca.
vax. ]r
fal

OMá

(%)

T.P túin

(%)
í%t r4J

LâíFun Min
I

i (h/x) ('5)

,l

1 50 40

1 1 40
3 r1s)

120)
12hil2 360

BEOUEi]ÊNiÊ

oirêtrlzes Básicas n'0412A17 de27 ôe -rarca de 2A17.
Emitido peLa Estegiária de Engenhafia Civ l: Naialie ozievra Sêndrlni
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4. Situação documentaldo lmóvel

4.1 As informaçóes de área, medidas ê ângulos Gonstantes na matíicula ou transcrição do

imóvel deveráo sêr coincidenles com â situâçáo no local. Caso isso náo ocorÍa o rcquerente devêrá

providenciar a retificâÉo do documento- Para tanto o mesmo deveíá apresentar planta com a

descriçáo do pL'rímetro do imóvel com ângulos, medidas e confrontaçóes, com no mínimo dois vértices

da poligonal gêoreÍerenciado com lfÍormaÇões das coordenadas em UTI\r, para cofferância na base

cartográÍica do Munlcípio.

4.2 Parir aprovaçáo do projeto, o requerente deverá apresentar a mairicúla do imóvel em nome

do interessado, iuntamente com certidão negativa dê impostos municipais, provando náo estar o

terreno onerado com irnpostos. (art. 42, inclso lV da Lel lúunlcipal nc 6.69712017).

4.3 Pare possivel confêrência das dimensóês do teíeno, retlÍlcado ou náo, o requêrênte deveíá

deixar malerializada as divisas corn rnarcos de madeira ou de concreto.

4.4 Conforme an. 7", ParágraÍo único, inciso lll da Lei Municipal no 6.697/2017, as áreas com

L -lividadê superior a 30% náo podeÍáo seÍ loteados.

4.5 A náio apresentaçáo da piantâ das curvas de níveis suspênrje o trâlnite do processo.

5 - Lícenças e anuências prévias

$i5.Í Apresentar carta de viabilidade Íornecida pela Companhia de Saneamento do Paraná '
SANEPAR, quanto a disponibilidade de atender o local com água potável ou â soluçáo a ser

tomâda. Apresentar soiuÉo pâra coleta e tratamenlo do êsgoto sanÍtâio e/ou industrial.

O&,2 Aprosentar cana de viabilidade fornecida pela Cor.rpanhla Paranaense de Energia' Côpel,

quanto ao Íornocimento de energia.

í{'15.3 Apresentar carta de viabilldade da Secretaria [,4uni.ipal de Meio Ambiente, quanto â

possibilidade da coleta de resíduos no local.

0-{5.+ §uj,:ito a licença ambienÍal da Secretaria L4unicipal do [4eio Ambiente " Sêma (Licença

^via, licênça de ,nstalaçáo e licença de Operaçáo).

Obs: E obrigatória a ligação da rede dê coleta de esgoto sanitário a rede pública.

6 - Sistêma Viário:

6.í O empreendlmento dêverá teí âcesso por via oficial com toda a infra-esÍutura necessária

(art. 12 da Le' lúunicipal no 6.697/2017), inclúsive a ligaçáo da EstÍada Sáo Salvador até a Rua Gréc!4.

6.2 Às vias públicas guardaráo êntre si, considerados os alinhamentos p.ediais mais p.óximos,

uma distância náo iníerior a 50,00m nem superior a 200,00m. (art- 56 da Lei Municipal no

6 .697 12017) .

6.3 Atender quânto ao dirnensionaÍnento das ruas, Lei Municlpal no 6.7

bsm como ao acesso ao empreendimento. 
I
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6.4 Prever, na medida do possível, o prolongamento das vias dos loteamenios âdjacentes

(Co lna Verde).

6.5 A CTA fará análise do Slsterna Vlárlo quanto da apresentaçáo do projêto urbanístico.

7 - Planos Pro.ietos ê Estudos:

7.1- Pro.ieto UrbanÍstico / Planialtimétrico/ Terraplanagem

Os projetos dêveráo ser aprêsentados êm escê a adêquada, inicialmênte em 01 v:a os quals seráo

analisados d6 acordo corn a legislaçâ0. Dentre as questôes que deveÉo sÊr atendidas salienta-sei

7.1.1 Deverá ser apresentado o projeto planialtimélrico da área com a indicaçáo dâs curvas de

nívers de melro em metto na escala adeouada,

7.1.2 Projeto de lerraptanagem'(peús com coíes e aterros das Íuas).

OKZ.í.S l.lo projeto urbanigtlco deverá constar a planta de localizaçãô, bnde será implantado o

lorearnento l.1ostrando os loteaf entos aojacentês.

er:l.1.4 Deveta ser previsra a Area lnstltucional, ediÍicáveÍ a ser doada ao municipio,

coríespondente a 15% do totâl coníorme Art. 19 da L€i Municipal nc 6,69712017, caso náo tenha sido

dcado em parce,amêntos anterioíes.

Ú(-z.r.s cleverá ser mostrado em projÊlo, sê houver, íios, córregos, as áreâs de Íaixa de

drena\em, preservaçáo p€rmanentÉ, reserva legal, falxas de servidáo de pâssagem de lnhas de

tênsmissáo dê energia, adutoras de água, esgoto, drenágem pluvlal, ou outras obras de órgáo§

públicos ou de concessionárias de seNiço público.

d.-2.1.6 Apr"""n,"l. 
"statística, 

contendo área do lerreno, área de preseNaçáo permanente, áíea

de ruas, área ocupada por |otês, lúea lnstitucional.

A{-7.1.7 Ar/|esenlat estudo do LenÇol Freátrco, especialmentê na Área lnstltucional.

7.2 - ProiEtos complementares de infla êstrutura

'^ O requerente deverá ãprovar iunto aos órgáos competentes e as concessionárias de servÍços

públicos os seguintes projetos:

I a) Projêto de pavimeôtaçáo asÍáltica; /
\ b) Projeto dê drenagêm - (galêrias íe águas pluviais, sarjêtas, bocas de lobo, entre outros);

\ c) Projeto da redê de disrribuiçáo de água polável;,,/
!d) Projeto de coteta, tratamento e destino do esgoto sanitário;/
e) Projeto da rede de ênergla, incluindo a lluminação pública; ,/

\Í1 Proleto de arborização vitia nos passeios públicos - Lei N4uni cipal 6.4a212017', /
.-g) Projeto de recuperaçâo das árêas de prêservâção permanente (se

, Florestâl; /
h) Prôjeto de slnalizaÇáo viária, ho.izontal (pinturas Íaixas) venical (placas sinalizaçáo) Código

) - Códiso

o i'i rC! tr NI

&
IDiretrlzes gás cas :r' 0412A17 de 27 de .r.aça de 2A17.

EÍnÍido pala Eslagiâia de Engenharia Civil: Natalie Dzie,ra Sand ni
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t;-ii
i-._..:f iijde TrânÍiito:

i) Projeto de pÍacas dê dênominação de rua s - Lei Múnicipal 6.7A612017; ,'/
\ j) Projeto de calçadas nos passeios conforrne Lei l\.4unicipâl 5.74412011; /
\k) Projeto (le marcos delirnitadores de cantos de quadras; -/
l) Cronograma físico e flnanceiro;

m) Orçamento das Obras dê inlía-estrutura;

Observaçâo: Os projetos ê planos descrilos acima cor. as devidas Anotações dê Êesponsabilidades

Técnicas devêráo ser aprovados nos sêglintês órgáos:

1) Os dêscritos nos ltens a, b naSESOP (Secretarla l!4unicÍpal de Servlços e Obras Públicas)i

2) Os descritos nos tens c, d na SANEPAR (Companhia de Saneamento do Paraná);

3l O descr to no item e ra CODEL (Co.npa-h,a Paranae,]se de Ererg:a):

4) Os dêscrÍtos nos itêns f, g na SEI\rAB (Secretaria l\4unjcipal de Mêio Ambiêntê);

\O hern h ê I na CETTHANS (Companhia de Engênharia de Transponê e Trànsito)l

6l Os ltens j e na SEPLAN (Sécrêtaria dê Plânejamento e Urbanismô).

8 - Éxêcuçlio dâs obrss de intra êstíutura:

8.1 Conr a aprovaçáo dos projÊtos nos órgâo compêtentês e com a expediçâo do alvará de

construçáo o requêrenle devêrá execúar lodas a§ obras dê inÍra estrutura confoÍrê os projêtos

aprcvados, (arl. 63 da Lei MunicipaÍ no 6.697/2017) sob pena da náo expedição do Certificadc de

Conclusão de Obras;

8.2 O prazo rráximo para exêcuçáo das obÊs de infraeslrutura é de dois anos, proíogáveis por

mais dois anos;

a.3 Além da inírae§rutura rêferente aos projêtos âcimâ, o requerente deverá execútar os

marcos dêlimitadores dos camos das quadras.

8,4 Como garantia para êxecuÉo das obras de inÍraêstrúura o requêrente deverá íiÍmar um

.no dê caucionâmento de teÍeno no valor coÍresponCente a custo dos trabalhos a seÍêm realizados.

9- Requisltos complemêntaÍes

9-1 Para aprovaçáo deÍinitiva, os projetos deverão ser aprésê.ítados, em no mínimo 03 vias

assinadas peh proprietárjo ê pelo responsável técnico, com as devidas ARTS e nRTs quitadas, e

também em aíIuivo digital, (CD ou DVD) no formato DWG ou DXF;

9.2 A denominaçáo do oteâmento sugerlda pêlo êrnp rêêndedor será veriÍicadâ junto âo

Cadastro Técnico N,4uniclpa evitando nomes em duplic dade; OR EOU EiIE Ni E
9.3 QirirLquer quesuonainento com rêlâÇáo à estâs Dlrêtrlzês, devê.á ser encaminh ado po

PásinasdeT @/
posteriormentê dará ciência ao requêrêntei

Diretrizes Básicas n' 04/2017 de 27 de na.ço de 2017 -

Emitjdo pela Estagiárla dê Êngenharla Civi : Nata iê Dzlewa Sandrini

.\-
ryv

il

escrito e Cornissáo Técnica de Anállsê, que levará o solicllado para análise e avaliaÇáo e



t i:; L.:.r

i... L.:1
:" -: :. (:.

9,4 Ouando da apresentaçáo dos projetos, o setor de Parcelamento do Solo, Íará as análises

reÍerentes ao contido na legislaçào e nomas vigentes;

9.5 O requerente está sujeito ao atendimenlo dos procedimonlos do setor dê licencíamento;

9.6 Aprovado o projeto, o proprietário devêrá subn]etê-lo ao rogistro imobiliário dentro dê Í80

dlas, sob pena de caducidade de aprovaÇào (aÉ 37 da Lei N4unicipal 6.697/2017);

9.7 E proibido, vender lotes de parcelamentos não registrados (Art. 37 da Lei Federal 6.76619).

9.8 "So/rerle serão aprcvadas prcjetas (le edíficações após o CCO - Cedificada de Canclusáo

de Abrc da loteamento, exÇeto CenLal de Vendas." ( art. 104 da Lei [,,lunicipal n" 6.697/20'17)

O REOUEÍiEN.i:

Páeina 6 de 'i
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Emprêêndinento

Local:

Requerente:

Protocolo:

CASCAVEL

S SEPLAN

ll etano da Silvê

SEPLAN

COMISSÃO TÉCMCA DE ÀNÁLIsES_CTA

Loteamento Besidencial

Lote n'14-1"4 - Gleba Cascavel

§ONATA PARTICIPAÇOES E INVESTI[IENTOS ITDA

14960/2017

Diretrizes Básicas n'. 0412017

Câscêvel, 27 de mârço de 2017,

I

I

rdoe l Éng, Luiz Aitônlô Dãl'ltnâ
SEPLAN

Arq! Nells€ 6uerin
SEPLAN

/r/ n k-'
EnÉe Raíael RodrrSo Scherer

SEPLAN

fio Ê rl tr Eil N tr

Dl:eÍ:zes Báslcas n" 0412A17 de27 de natça de 2A17.
Emitirjo pela EstagLárla de Engenhâra Civil: NataiÊ Dzêwa Sandrin
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@Leis 113

DECRETO NO 14.391 DE 24 DE AGOSTO DE 2018

DtsPÕE soBRE A APRovAÇÃo Do
LOTEAMENTO DENOMINADO "JARDIM
DAS FLoRES' e oÁ ourRes
pRovroÊnctns.

t'.r\Hi

O Prereito de Cascavel, Éstado do Paranà, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas
pelo art. 58, inciso lV da Lei orgânica de Cascâvel, Considerando o art. 43 da Lei

^/lún 
cipai no 6.69712017, bem como. o Prolocolo Adrnlnistralivo no 65050/2012, DECRETAI

Ww Fica aprovado o Loteamento denominado "Jardim das Flores", protocolado

administrativamente sob o nô 65050/2012, a ser implantado sobre o Lote no 14-1-A. da
Gleba Cascavel, coú área de 137.978,98m, (cênto e tr;nta e sete mil novecenlos e setenta

e oito rretros ê noventa e oilo centímeÍos quadrados), neste lüunicíplo de Cascavel de

propriedade de N,,IVS lncorporações lmobiliárias Ltda, coníorme MatrÍcula no 49.922, dc 30

Sêrviço do Regjstío de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, tendo atendido os rêquisitos

êstabelêcidos na Íegislaçã0.

&trfiffi o Loteador executará no Loteamento Jardim das Flores, os seguintes

equipamentos urbanos:

I - Marcos de imilâdoÍes de áreas e dos canios de quadra;

ll - Têíap ênagem;

lll - Rede de galeria de águas pluvlais com dissipador de energia:

lV - Rêde de abastecimento de áquai

V - Rede coletora de esqoto;

Vl - Rede de energla elétrica;

VÍí - Pav mentação asÍáltica das vlasi

VIII ' Guias de meioÍ o e sarjetas:

lX CalÇada e passeio (PadÍão I\,4untcípto),

X - Sinalização viária vefiical ê hoÍizontal;

Xl - Placas de denorninaÇão de ruas (Padráo Município);

Xll - ArborizâÇão viária;



@Leis

Xlll - Recuperação da l\4ata Ciliar

ffi o prazo pâra execução das obras previstas no aÍ. 20 desie decreto, seÍá de 02

(dois) anos, após a publicação destê decreto, êm confoÍmidade com os pÍojetos aprovados
pelas çoncessionárias, e aceito pelos Setores competentes desta lúuricipalidade de acordo

com a legislação em vioor.

@ Para garantia de execução das obras rnencionadas no art. 20 deste decreto selào

caucionados êm Íavor do MunicÍpio de cascavel, os imóveis propostos pelo Loteadoí no

Terr.o de compÍomisso de caução, anexado ao processo ad.ninistrativo de aprovaÇão do

Loteamento. os seguintes:

a) Loles nos 07 a 10, da Quadra no 10;

b) Lotes nos 01 a 09, da Qr-ladra no 11;

c) Lotes nos 01 a 12, da Quadra no 12i

d) Lotes nos 01 a 10, da Quadía no 13;

e) Lotes nos 01a 11, da Quadra no 141

Í) Lotes nos 01a 07, da QuadÍa no 15;

ParágraÍo únlco. Fica cauciorado um total de 27.254,64fi? (vinte e um flil e duzentos e

cinqüênta e quatro metros e sessêrta e qualro cenlimeÍos quadaados), peÍfâzendo um

to{a de 53 lores,

§ 10 Para os íins e eteitos deste DecÍeto, no alo do regrstro do loleamenlô, o Loteadcr

deverá eÍetLrar a averbâção da cauÇão dos lôles mencionados nc capuf deste artigo à

margêm da maÍÍculâ do lotêamênto-

2t3

§ 20 O PodeÍ Público Municipal fica autorizado a anulaí a aprovação do loteamento caso os
lotes hão sejam caucionados no ato do ÍegisÍo do loteameôto.

§ 3' Os loles de teíras caucionados. constantes do an. 40, não poderão ser alienados

enquanto não Íorem liberados de cauçã0.

@ ficam incoÇoradas ao domínio público, as áreas constantes dos projetos e

memoriais descÍitivos, que são:

a) Área lnstitucional:

Lote no 12-Al - Quadra no 14 - Área : 7.707,83m,
Lote no 08-At - Quadra no 15 - Área = L011.59m,
b) Área Vêrdel

Lotê no 14-AV - Quadra no 14 - Área Total = 18.BO8,1Omr: sendo 14.456,79m2 de Área
Verdê ê 4.351,31m? de Área de Preservâçâo Permanente.
c) Á.ea Pedreira:

Lote nô 13 " Quadra no 74 - Atea= 7.707,55m,
d) ÁÍea de Ruas:

Áíea = 29.124,09m,



@Leis

§ffi o Loteador deverá remeter ao Serviço de Registro de lmóveis competente. o
projeto, mernoriais e demais documentos aprovados, necessários ao registÍo do

Lotêamento Jardim das Flores.

flffi os Lotes obedecerão aos parâmetros de Zoneamento conÍorme estabelecido pela

Lei À,4unicipal de Uso do Soro ern vigência.

Sffi o Loteador deveÍá proceder registro da se.vidáo de passagem da Iede de esgoto

em favor dâ SANEPÀR - Companhia de Saneamento do Paraná, e de gâlerias de águas
pluviais em íavor do l\,4unicÍplo de Cascavel, conforne o projeto aprovado junto ao setor

competentê-

Wffi Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

cabinete do PreÍelto Nlun cipa
Cascavel, 24 de agosto de 2018

Leonaldo Paíanhos,

Preíeito Municipal.

Cletírio Fefl eira Feistler,

Presidente do lnstituto de Procurador Geraldo iVunicÍpio

Luciano BraqaCôftes,
Planeiamento de Cascavel.

PLrblicado em 26/0i/2019

Órgão OÍicial nô 2209/2019

Orqão lmpresso O Paíaná no 13 005/2019
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